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“ALTERA A RESOLUÇÃO Nº169/17 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 

APROVOU a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica alterado o §1º do artigo 44, da Resolução nº. 169/17, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 44º  (...) 
 
§1º - Nas comissões a que se refere o caput deste artigo, cada Partido pode ter 

tantos suplentes quantos são os membros efetivos. Estando o vereador titular 
licenciado, a vaga será preenchida por indicação do Presidente da Câmara. O vereador 
titular licenciado reassumirá automaticamente sua vaga na comissão ao término da 
licença. ” 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Queimados, 26 de Dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
  Presidente  

 
 

 


